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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2020 
 

ERRATA 

 

 Pedimos aos interessados no Edital Pregão Eletrônico nº 013/2020 que observem 

a errata do Item 13 dos Termos de Referência, parte integrante do Edital, que diz: 

 

ONDE LÊ-SE: 

 

"13.   QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 13.1. A empresa LICITANTE deverá apresentar para comprovação da Qualificação 

Técnico-operacional os seguintes documentos: 

 

13.1.1. 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, em nome da LICITANTE, que comprove a aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto deste Termo de 

Referência, de forma  satisfatória, demonstrando que a LICITANTE gerencia ou gerenciou 

serviços de natureza similar; 

 

13.1.2.  Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da LICITANTE, 

especificadas no contrato social registrado na junta comercial competente, bem como no 

cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB; 

 

13.1.3.   A fim de comprovar os requisitos acima, a LICITANTE, caso julgue necessário, 

poderá encaminhar, juntamente com o(s) atestado(s), cópias de contratos, Ordens de 

Serviços (devidamente assinadas), Notas de Empenho, Notas Fiscais/Faturas ou outros 

documentos equivalentes." 
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LEIA-SE: 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

13.1. A empresa LICITANTE deverá apresentar, para comprovação de Qualificação 

Técnico-operacional, os seguintes documentos: 

 

13.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional, em plena 

validade; 

 

13.1.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

13.2.         Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

 

13.3.         Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 

executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

 

13.4.         Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o 

somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três 

anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 

5/2017. 

 

13.5.         Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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13.6.         O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

13.7.         Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o 

licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de postos de trabalho a serem contratados. 

 

13.8.         Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de 

terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos 

termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

13.9.       O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, 

exceto o quantitativo excedente. 

 

Petrolina, 20 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
ARIANA BERTHIANN 
PREGOEIRA | CODEVASF/3.ª SR 


